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sidida pelo Ministro da Justiça e constituída pelo gestor
do Programa de Informatização Judiciária, por repre-
sentantes do Conselho Superior da Magistratura, da Pro-
curadoria-Geral da República, da Ordem dos Advoga-
dos, da Câmara dos Solicitadores e do Conselho dos
Oficiais de Justiça, pelo secretário-geral do Ministério
da Justiça e pelos directores-gerais dos Serviços Judi-
ciários, dos Serviços de Informática, do Gabinete de
Estudos e Planeamento e do Gabinete de Gestão Finan-
ceira, do Ministério da Justiça.

17 — É nomeada encarregada de missão a mestra
Marina da Conceição Vieira Pereira, assessora do Secre-
tário de Estado da Justiça.

18 — Os encargos resultantes da afectação de recur-
sos humanos ao Núcleo de Coordenação e grupos de
trabalho são suportados pelo Gabinete de Gestão Finan-
ceira, do Ministério da Justiça, através das verbas atri-
buídas ao Conselho Superior da Magistratura, à Pro-
curadoria-Geral da República, à Direcção-Geral dos
Serviços Judiciários e à Secretaria-Geral.

19 — O apoio logístico e financeiro ao funcionamento
do Núcleo de Coordenação é assegurado pela Secre-
taria-Geral do Ministério da Justiça.

20 — A presente resolução produz efeitos a partir
do dia seguinte ao da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 13 de Novem-
bro de 1998. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 139/98

A empresa BEIRAFRIO — Indústria de Produtos
Alimentares, S. A., apresentou junto de um sindicato
bancário liderado pelo Banco Totta & Açores, S. A.,
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 127/96, de 10 de Agosto,
a sua candidatura ao Sistema de Garantia do Estado
a Empréstimos Bancários.

O Gabinete de Coordenação para a Recuperação de
Empresas (GACRE) aprovou, em 6 de Fevereiro de
1998, o projecto de consolidação financeira e reestru-
turação empresarial relativo à empresa e considerou reu-
nidos os pressupostos para que o contrato de emprés-
timo a celebrar pela empresa com o sindicato bancário
liderado pelo Banco Totta & Açores, S. A., beneficie
de garantia do Estado.

A deliberação do GACRE foi homologada pelo
Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Economia
por despacho de 20 de Fevereiro de 1998.

São pressupostos da concessão e manutenção da
garantia o cumprimento do projecto de consolidação
financeira e reestruturação empresarial aprovado e a
partilha de riscos entre o Estado e as instituições de
crédito, conforme previsto, designadamente, nos n.os 1
e 3 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 127/96, de 10
de Agosto.

As dívidas da empresa para com a administração fiscal
ficarão regularizadas através da retenção de parte do
empréstimo bancário, conforme previsto na alínea a)
do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 127/96.

O projecto reveste-se de manifesto interesse para a
economia nacional, por se integrar nos objectivos do
quadro de acção para a recuperação de empresas em
situação financeira difícil (QARESD), aprovado pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 100/96, de 4
de Julho, contribuindo para reforçar a capacidade de
gestão das empresas abrangidas e para a normalização
das relações creditícias entre agentes económicos e entre
agentes económicos e entes públicos.

Foi ouvido o Instituto de Gestão do Crédito Público,
nos termos do disposto na alínea n) do n.o 1 do artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 160/96, de 4 de Setembro.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu definir a
seguinte orientação:

Deverá ser prestada a garantia pessoal do Estado,
na modalidade de fiança, à parcela do empréstimo equi-
valente de 33,33% do montante do empréstimo no valor
de 818 213 000$ a contrair pela BEIRAFRIO — Indús-
tria de Produtos Alimentares, S. A., junto do sindicato
bancário liderado pelo Banco Totta & Açores, S. A.,
cujas condições constam da ficha técnica anexa.

Presidência do Conselho de Ministros, 13 de Novem-
bro de 1998. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.

Ficha técnica

Mutuário: BEIRAFRIO — Indústria de Produtos
Alimentares, S. A.

Mutuante: sindicato bancário liderado pelo Banco
Totta & Açores, S. A.

Montante: 818 213 000$, dos quais:

545 475 000$ — dívida a consolidar;
272 738 000$ — financiamento adicional.

Finalidade: cumprimento de projecto de consolidação
financeira e reestruturação empresarial aprovado pelo
Gabinete de Coordenação para a Recuperação de
Empresas (GACRE) por deliberação de 6 de Fevereiro
de 1998, homologada pelo Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Economia em 20 de Fevereiro de 1998.

Retenção para o Estado e outros entes públicos no
montante de 45 984 000$.

Consolidação do passivo a IC subscritoras no mon-
tante de 545 475 000$.

Investimentos no montante de 157 575 000$.
Outros, montante de 69 179 000$.
Prazo: oito anos, com dois de carência.
Taxa de juro: LISBOR a seis meses+2%, para a parte

garantida pelo Estado.
Pagamento de juros: semestral e postecipadamente.
Garante: República Portuguesa.
Montante máximo da garantia: 33,33% do capital do

empréstimo bancário, abrangendo juros corresponden-
tes até 10% do montante do capital garantido.

Taxa-garantia: 0,2% ao ano.
Contragarantias: iguais às exigidas no processo pela

instituição de crédito líder para o sistema financeiro.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 140/98

A forte consciência da necessidade de um salto qua-
litativo no desenvolvimento dos recursos humanos no
domínio da saúde, pilar fundamental deste sector a que
o Governo atribui importância prioritária para inter-
venção na próxima década, exige a tomada de um con-
junto de medidas estruturantes no quadro de um plano
integrado e determina a conjugação dos esforços de
diversos departamentos governamentais.

Foi já neste contexto que o Conselho de Ministros
decidiu, em Março do presente ano, promover a criação
de novas unidades de ensino superior no domínio da
saúde dotadas de um projecto inovador e sediar uma
delas no interior do País. Para este fim foi nomeado
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um grupo de trabalho que, após uma cuidada reflexão
sobre a questão, apresentou o seu relatório ao Governo.

Desse relatório destaca-se a necessidade imperiosa
de proceder a uma «alteração radical no curriculum
médico» por duas ordens de factores, assim enunciados:

«O desenvolvimento da biologia molecular, da gené-
tica, das neurociências, da biologia do desenvolvimento
e das ciências da informação gerou um novo saber
médico, com importantes repercussões na educação
médica, dada a necessidade de integrar novos conceitos
e novas linguagens. Por outro lado, a prática médica
tem sofrido alterações substantivas nos seus paradigmas
tradicionais. Assim, ao juízo clínico individual e objec-
tivo contrapõe-se hoje a ‘medicina baseada na evidên-
cia’, o custo da saúde passou de factor de importância
irrisória a valor primacial, a ênfase do tratamento passou
do episódio da doença para o cuidado da população,
a gestão da doença é substituída pela gestão da saúde
e a autonomia do médico é limitada pela interdepen-
dência científica, profissional e administrativa. Esta nova
cultura exige uma outra educação, naturalmente de mais
custosa implantação nas escolas tradicionais. São neces-
sárias novas experiências para que se possa dar alguma
renovação no ensino da medicina em Portugal.»

Para a definição da localização das novas unidades
de ensino que, à luz do projecto de inovação do currículo
médico, o grupo de trabalho considerou «uma opor-
tunidade única, que não se repetirá em muitas décadas»,
foi enunciado um conjunto de «condições de êxito»,
a adoptar como critérios para a decisão.

Da aplicação desses critérios — que incidem basica-
mente sobre a universidade, o hospital nuclear da rede
de unidades de saúde onde será ministrado o ensino,
a liderança do projecto e a equipa inicial —, conjugados
com a opção pela interioridade, já fixada pelo Governo,
resulta uma decisão clara no sentido da criação da nova
faculdade de ciências da saúde na Beira Interior.

Trata-se de uma região do País com especiais carac-
terísticas de interioridade onde é possível articular para
a concretização do projecto uma universidade — a Uni-
versidade da Beira Interior — e um hospital cuja entrada
em funcionamento se prevê para breve — o Hospital
da Cova da Beira —, cujas estruturas serão adequadas
a esta nova função, e que ocupará o lugar de hospital
nuclear de uma rede de centros de saúde e de hospitais.

A concretização da nova unidade de ensino exigirá
agora a reunião de um conjunto de condições objectivas
e exigentes, que constituirão pressupostos para a assi-
natura do contrato com a universidade.

Simultaneamente, e no mesmo contexto de renovação
do ensino da medicina em Portugal, é autorizada a con-
tratação com a Universidade do Minho da criação de
um curso de licenciatura em Medicina nesta Univer-
sidade.

Trata-se de um projecto com características inova-
doras, que já estava subjacente à programação inicial
da Universidade do Minho, que foi proposto ao Minis-
tério da Educação em 1990 e que foi criado por deli-
beração de 13 de Julho de 1998 do seu senado.

Esta contratação estará, naturalmente, sujeita à satis-
fação pela Universidade de um conjunto de condições
idênticas àquelas a que se encontra subordinada a cria-
ção do mesmo curso na Universidade da Beira Interior.

Estas iniciativas integram-se num conjunto mais vasto
de medidas, de entre as quais se destacam:

a) O reforço da aprendizagem tutorial de quali-
dade na comunidade, nos centros de saúde e

nos hospitais, no quadro de uma reestruturação
curricular dos cursos de licenciatura em Medi-
cina e de novas formas de articulação entre as
escolas médicas e os centros de saúde e hos-
pitais, medida que será apoiada através da rea-
lização de contratos-programa e de contratos
de desenvolvimento;

b) A reorganização da rede de escolas superiores
de enfermagem e de tecnologia da saúde, atra-
vés da sua passagem para a tutela do Ministério
da Educação, da sua integração em institutos
politécnicos (ou, onde estes não existam, em
universidades) e da criação de novas unidades
de ensino neste domínio nos distritos em que
ainda não exista nenhuma;

c) A reorganização da formação dos enfermeiros,
em que se destaca a passagem da formação geral
para o nível de licenciatura;

d) A continuação da política de aumento gradual
do número de vagas nos cursos de ensino supe-
rior da área da saúde e a recomendação da adop-
ção, no plano do ingresso, de medidas que con-
juguem a componente de formação académica
com a componente vocacional, sem prejuízo da
necessária objectividade do processo;

e) O estabelecimento de uma parceria entre os
Ministérios da Educação e da Saúde com o
objectivo de regular e articular o contributo e
a responsabilidade de cada um dos Ministérios
para a formação no domínio da saúde;

f) O estabelecimento de uma parceria entre os
Ministérios da Educação, da Saúde e da Ciência
e da Tecnologia que visa criar, no domínio das
ciências da saúde, as condições para uma inter-
venção dirigida ao incremento da investigação,
potenciando o papel desta no ensino e na melho-
ria da saúde;

g) O estabelecimento de uma parceria entre os
Ministérios da Defesa Nacional, da Educação
e da Saúde com o objectivo de regular e articular
o contributo e a responsabilidade de cada um
dos Ministérios para a formação no domínio
da saúde tendo em vista as necessidades espe-
cíficas das Forças Armadas.

No plano do financiamento destaca-se a decisão no
sentido de considerar uma área prioritária na elaboração
da proposta do Plano Nacional de Desenvolvimento
Económico e Social 2000-2006, e da consequente
tomada das medidas necessárias a assegurar, no âmbito
do QCA III, o financiamento das acções que visem a
concretização da presente resolução.

Finalmente, torna-se necessário criar os mecanismos
que assegurem a execução da presente resolução, para
o que:

a) O Conselho mandata os ministros mais direc-
tamente envolvidos para tomarem as medidas
necessárias;

b) É criado um grupo de missão visando o acom-
panhamento e a dinamização das referidas
medidas e é nomeado um encarregado de
missão.

Assim:
Nos termos das alíneas e) e g) do artigo 199.o da

Constituição, o Conselho de Ministros resolveu tomar
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o seguinte conjunto de medidas para o desenvolvimento
do ensino na área da saúde:

1 — Criação de uma nova unidade de ensino univer-
sitário na área da saúde no interior do País:

1.1 — É decidida a criação de uma faculdade de ciên-
cias da saúde na Beira Interior.

1.2 — Os Ministérios das Finanças, da Educação, da
Saúde e da Ciência e da Tecnologia são autorizados
a contratar com a Universidade da Beira Interior o
desenvolvimento nesta Universidade da referida uni-
dade de ensino de ciências da saúde nas condições enun-
ciadas nos números seguintes.

1.3 — Esta unidade de ensino:

a) Ministrará o curso de licenciatura em Medicina;
b) Deverá, de acordo com plano de desenvolvi-

mento a elaborar, ministrar outros cursos de
ensino superior na área da saúde;

c) Desenvolverá o ensino no quadro de uma rede
de centros de saúde e de hospitais que terá como
hospital nuclear o Hospital da Cova da Beira
e que integrará as restantes unidades dos dis-
tritos de Castelo Branco e da Guarda que se
revelem necessárias ao prosseguimento deste
objectivo, nomeadamente os Hospitais de Cas-
telo Branco e da Guarda;

d) Articular-se-á institucionalmente com as escolas
superiores de enfermagem da Guarda e de Cas-
telo Branco, que serão reestruturadas tendo em
vista a plena coordenação da formação no domí-
nio da saúde na Beira Interior.

1.4 — O Governo tomará as providências legais que
favoreçam a fixação dos recursos humanos necessários
ao funcionamento das instituições envolvidas.

1.5 — O contrato adoptará os seguintes termos de
referência, que deverão integrar um plano e programa
a apresentar previamente pela Universidade:

a) Garantia de uma liderança técnica e científica
de qualidade e empenho incontestáveis, com
plena disponibilidade e continuidade;

b) Desenvolvimento de modelos inovadores de for-
mação, pautados por padrões científicos, peda-
gógicos e assistenciais de elevada qualidade e
que satisfaçam aos requisitos adoptados pelas
instâncias nacionais, comunitárias e internacio-
nais relevantes;

c) Promoção de investigação científica de elevada
qualidade, em especial nas áreas biomédicas,
clínicas, epidemiológicas e de promoção da
saúde;

d) Adopção de uma organização interna inovadora
e eficaz para servir os objectivos deste tipo de
ensino;

e) Adopção de um modelo organizacional inova-
dor na articulação com as unidades de prestação
de cuidados de saúde em conjunto com as quais
será assegurado o ensino, no âmbito das formas
de articulação a definir no quadro do processo
referido no n.o 3.1, alínea b);

f) Desenvolvimento de um sistema de acreditação
periódica das unidades referidas na alínea e)
e dos seus recursos humanos tendo em vista
a participação nas actividades de ensino;

g) Garantia de recrutamento de docentes e clínicos
de elevada qualidade residentes em Portugal ou
no estrangeiro e da sua fixação no local e ela-
boração de um plano de formação de recursos
humanos para a instituição;

h) Previsão de condições para a manutenção e
aprofundamento da inovação no ensino, na
investigação, na gestão e no relacionamento
com instituições assistenciais, bem como de
mecanismos que assegurem uma melhoria con-
tínua da sua qualidade;

i) Adopção de um modelo de ingresso que pro-
mova a escolha dos estudantes com o mais ade-
quado perfil de formação e vocacional, dentro
do quadro normativo resultante da alteração à
Lei de Bases do Sistema Educativo oportuna-
mente promovida pelo Governo e que consagra,
nomeadamente:

i1) A objectividade de critérios;
i2) A valorização do percurso educativo do

candidato no ensino secundário e a uti-
lização obrigatória da sua classificação
final no processo de seriação;

i3) A coordenação do processo;

j) Existência de um conselho externo de natureza
consultiva com intervenção:

j1) Na definição da orientação estratégica;
j2) Na definição das linhas gerais de recru-

tamento de recursos humanos;
j3) No acompanhamento do funcionamento

da instituição.

1.6 — A assinatura do contrato está dependente da
efectiva verificação da satisfação das condições enun-
ciadas nos números anteriores, na sequência de um pro-
cesso de consulta, negociação e planeamento.

1.6.1 — O contrato será formalizado no quadro dos
mecanismos previstos na Lei de Bases do Financiamento
do Ensino Superior (Lei n.o 113/97, de 16 de Setembro),
devendo ser firmado durante o ano de 1999.

2 — Criação de um novo curso de licenciatura em
Medicina:

2.1 — Na sequência da previsão constante da pro-
gramação inicial da Universidade do Minho, da proposta
apresentada por esta Universidade ao Ministério da
Educação em 1990 e da deliberação de 13 de Julho
de 1998 do seu senado no sentido da criação de um
curso de licenciatura em Medicina, os Ministérios das
Finanças, da Educação, da Saúde e da Ciência e da
Tecnologia são autorizados a contratar com aquela Uni-
versidade, no quadro do respectivo plano de desenvol-
vimento, a entrada em funcionamento do referido curso,
se for dada satisfação às condições enunciadas no n.o 1.5
e nos termos do n.o 1.6.

3 — Desenvolvimento das condições de funciona-
mento dos cursos de licenciatura em Medicina e em
Medicina Dentária:

3.1 — Devem ser prosseguidos e concluídos os tra-
balhos desenvolvidos no sentido:

a) Da reestruturação curricular do curso de licen-
ciatura em Medicina e da sua concretização em
diploma legal apropriado no quadro do n.o 4
do artigo 7.o da Lei da Autonomia das Uni-
versidades (Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro),
visando reforçar a aprendizagem tutorial na
comunidade, nos centros de saúde e nos hos-
pitais;

b) Da redefinição das formas de articulação entre
as unidades prestadoras de cuidados de saúde
e os estabelecimentos de ensino público na área
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da saúde, visando o aprofundamento dos mode-
los de articulação entre as instituições de ensino
superior e o Serviço Nacional de Saúde e a adop-
ção iminente de medidas para a promoção de
uma aprendizagem tutorial de qualidade.

3.2 — As medidas necessárias à implementação das
decisões tomadas neste domínio:

a) Serão objecto de contratualização entre cada
universidade, o Ministério da Educação e o
Ministério da Saúde;

b) Far-se-ão, nos domínios em que seja aplicável,
no quadro dos mecanismos previstos na Lei de
Bases do Financiamento do Ensino Superior,
nomeadamente através de contratos de desen-
volvimento e ou de contratos-programa;

c) Terão a necessária participação dos Ministérios
das Finanças e do Equipamento, do Planea-
mento e da Administração do Território.

4 — Ensino de enfermagem e das tecnologias da
saúde. — No domínio do ensino da enfermagem e das
tecnologias da saúde, os Ministérios da Educação e da
Saúde tomarão as providências necessárias à prossecu-
ção dos seguintes objectivos:

4.1 — Reorganização da rede de escolas públicas:

a) Transição das escolas públicas de enfermagem
e de tecnologias da saúde para a tutela do Minis-
tério da Educação até ao final do ano de 1999;

b) Integração das actuais escolas públicas de enfer-
magem e de tecnologias da saúde nos institutos
politécnicos da área em que as mesmas se situam
ou, quando estes não existam, nas universidades
da referida área, sem prejuízo da adopção de
soluções organizativas específicas para as esco-
las dos distritos de Coimbra, Lisboa e Porto;

c) Definição, em conjunto com os Governos Regio-
nais dos Açores e da Madeira, tendo em conta
os princípios gerais referidos nas alíneas a) e
b), do modelo organizativo a adoptar relativa-
mente às escolas superiores públicas de enfer-
magem das Regiões Autónomas;

d) Criação de escolas de ensino politécnico da área
da saúde nas sedes dos distritos onde ainda não
existam;

e) Introdução da figura de escola de saúde no
âmbito do ensino politécnico.

4.2 — Formação no domínio da enfermagem:
4.2.1 — Concretização, até ao final de Abril de 1999,

do processo de reorganização do modelo de formação
de enfermeiros, no sentido de:

a) Realizar a formação geral ao nível de licen-
ciatura;

b) Realizar a formação especializada ao nível de
diplomas de especialização de pós-licenciatura
não conferentes de grau.

4.3 — Formação no domínio das tecnologias da
saúde:

4.3.1 — Desenvolvimento dos estudos necessários à
definição e implementação do modelo formativo mais
ajustado ao conjunto das profissões inseridas nas áreas
de diagnóstico e terapêutica, no quadro do sistema de
graus e diplomas de ensino politécnico decorrente das
alterações introduzidas à Lei de Bases do Sistema Edu-
cativo pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setembro.

5 — Ingresso nos cursos de ensino superior da área
da saúde:

5.1 — Vagas. — O Ministério da Educação prosse-
guirá a política de aumento gradual do número de vagas
nos cursos de ensino superior da área da saúde.

5.2 — Regime de ingresso. — É recomendada às ins-
tituições de ensino superior que ministram curso na área
da saúde a tomada das medidas mais apropriadas para
a adopção de um modelo de ingresso nos moldes refe-
ridos no n.o 1.5, alínea i).

6 — Parcerias no domínio da formação:
6.1 — Os Ministérios da Educação e da Saúde esta-

belecerão entre si uma parceria no âmbito da qual serão
regulados e articulados o contributo e a responsabilidade
de cada um dos Ministérios para a formação no domínio
da saúde.

6.1.1 — Essa parceria abrangerá, nomeadamente, os
domínios:

a) Dos recursos humanos, materiais e financeiros,
definindo os meios que cada Ministério dispo-
nibilizará para este fim;

b) Do planeamento estratégico da formação;
c) Da definição das estruturas curriculares;
d) Do acompanhamento das avaliações e audi-

torias.

6.1.2 — No quadro desta parceria, os Ministérios da
Educação e da Saúde promoverão a aplicação às ins-
tituições de ensino superior particular e cooperativo das
medidas de reorganização curricular dos cursos da área
da saúde.

6.2 — Os Ministérios da Defesa Nacional, da Edu-
cação e da Saúde estabelecerão entre si uma parceria
no âmbito da qual, e de acordo com os princípios gerais
definidos, serão regulados e articulados o contributo
e a responsabilidade para a formação no domínio da
saúde tendo em vista as necessidades das Forças Arma-
das e as missões a que são chamadas no contexto
internacional.

6.2.1 — No quadro desta parceria, o Ministro da
Defesa Nacional, em articulação com os Ministros da
Educação e da Saúde, promoverá a reestruturação do
subsistema de formação no domínio da saúde das Forças
Armadas.

7 — Parceria entre os Ministérios da Educação, da
Saúde e da Ciência e da Tecnologia no domínio da
investigação:

7.1 — Os Ministérios da Educação, da Saúde e da
Ciência e da Tecnologia estabelecerão entre si uma par-
ceria no âmbito da qual serão regulados e articulados
o contributo e a responsabilidade de cada um dos Minis-
térios para a investigação no domínio da saúde.

7.2 — Essa parceria visará, nomeadamente:

a) Potenciar o crescimento sustentado dos meios
públicos e privados dedicados à investigação em
ciências da saúde e dinamizar a investigação de
elevada qualidade nas áreas biomédicas, clíni-
cas, epidemiológicas e de promoção da saúde;

b) Cometer as actuais funções da Fundação para
a Ciência e a Tecnologia no âmbito das ciências
da saúde a uma instituição própria, a criar no
Ministério da Ciência e da Tecnologia (e a
sediar no Porto), à qual competirá, em articu-
lação com os Ministérios da Educação e da
Saúde, administrar os recursos acrescidos de
forma focalizada na investigação em ciências da
saúde para potenciar o papel da investigação
no ensino e na melhoria da saúde;
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c) Adoptar mecanismos que permitam comple-
mentar, no plano da investigação científica, a
formação médica especializada, de forma a pro-
piciar um mais rápido acesso ao doutoramento;

d) No quadro das iniciativas referidas nos n.os 1
e 2 desta resolução, apoiar a criação de unidades
de investigação que permitam assegurar a pro-
moção de investigação científica de elevada qua-
lidade e estimular a fixação local de doutorados;

e) Definir os recursos humanos, materiais e finan-
ceiros a afectar por cada Ministério a estes
objectivos.

8 — Financiamento:
8.1 — A saúde deverá ser considerada uma área prio-

ritária na elaboração da proposta do Plano Nacional
de Desenvolvimento Económico e Social 2000-2006,
devendo ser tomadas as medidas necessárias a assegurar,
no âmbito do QCA III, o financiamento das acções que
visem a concretização da presente resolução.

8.2 — No ano de 1999, os encargos decorrentes das
acções de operacionalização da presente resolução no
plano do ensino serão assegurados através do orçamento
do Ministério da Educação.

8.3 — A transição de tutela a que se refere o n.o 4.1,
alínea a), será acompanhada das correspondentes com-
pensações orçamentais.

9 — Acompanhamento e dinamização:
9.1 — É constituído, por um período de três anos,

um grupo de missão, a quem compete a dinamização
da aplicação da presente resolução e o acompanhamento
do processo de concretização das medidas nela previstas.

9.2 — É nomeado, ao abrigo do disposto no
artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 323/89, de 26 de Setembro,
o Prof. Doutor Alberto Manuel Sampaio Castro Amaral
encarregado de missão, a quem compete a coordenação
de grupo de missão a que se refere o n.o 9.1.

9.3 — O grupo de missão integrará representantes dos
seguintes ministérios, designados pelos respectivos
ministros:

a1) Ministério da Defesa Nacional;
a2) Ministério das Finanças;
a3) Ministério do Equipamento, do Planeamento e

da Administração do Território;
a4) Ministério da Educação;
a5) Ministério da Saúde;
a6) Ministério da Ciência e da Tecnologia.

9.4 — O grupo de missão pode funcionar em sub-
grupos, os quais poderão agregar peritos nas áreas téc-
nicas consideradas relevantes.

9.5 — O grupo de missão elabora e apresenta rela-
tórios periódicos de progresso.

9.6 — O apoio logístico ao grupo de missão, nomea-
damente instalações, equipamento e secretariado, bem
como o suporte financeiro serão da responsabilidade
da Secretaria-Geral do Ministério da Educação.

9.7 — O apoio técnico ao grupo de missão é prestado
pelo Departamento do Ensino Superior e pelo Depar-
tamento de Recursos Humanos da Saúde.

9.8 — O encarregado de missão é equiparado a direc-
tor-geral, para efeitos remuneratórios e de represen-
tação, bem como para efeitos do subsídio de residência
a que se refere o Decreto-Lei n.o 331/88, de 27 de Setem-
bro, transporte de e para o local de trabalho, nos termos
do n.o 2 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 50/78, de 28
de Março, e ainda para os efeitos do artigo 73.o do

Decreto-Lei n.o 478/79, de 13 de Novembro, ratificado
com alterações pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 412/88, de 9 de
Novembro, e pelo Decreto-Lei n.o 393/89, de 9 de
Novembro.

10 — Mandato. — O Conselho de Ministros mandata
os Ministros da Defesa Nacional, das Finanças, do Equi-
pamento, do Planeamento e da Administração do Ter-
ritório, da Educação, da Saúde e da Ciência e da Tec-
nologia para, em estreita coordenação e em articulação
com as instituições de ensino superior, promover as
acções necessárias à concretização desta resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de Novem-
bro de 1998. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 1008/98
de 4 de Dezembro

Considerando que, em 4 de Outubro de 1993, cessou
a comissão de serviço da licenciada Maria Helena Lança
Gonçalves Calca, à data chefe da Divisão de Planea-
mento e Avaliação do Instituto da Juventude;

Considerando o disposto no artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 34/93, de 13 de Fevereiro, e nos n.os 6 e 8 do
artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 323/89, de 26 de Setembro,
na redacção dada pelo artigo 1.o daquele diploma e
pelo artigo único do Decreto-Lei n.o 239/94, de 22 de
Setembro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças,
Adjunto e Adjunto do Primeiro-Ministro, o seguinte:

1.o É criado no quadro de pessoal do Instituto Por-
tuguês da Juventude, aprovado pela Portaria n.o 1173/93,
de 10 de Novembro, um lugar de assessor principal da
carreira técnica superior, a extinguir quando vagar.

2.o A criação do lugar referido no número anterior
produz efeitos desde 4 de Outubro de 1993.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministério
das Finanças.

Assinada em 16 de Novembro de 1998.

Pelo Ministro das Finanças, João Carlos da Costa Fer-
reira da Silva, Secretário de Estado do Orça-
mento. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Cor-
reia, Secretário de Estado da Administração Pública e
da Modernização Administrativa. — O Ministro
Adjunto do Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.o 1009/98
de 4 de Dezembro

O quadro de pessoal do Centro Hospitalar das Caldas
da Rainha, na parte referente à carreira de operador


